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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMANDO-GERAL

BOLETIM DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Nr 33/2013

Quartel em Florianópolis, 15 de agosto de 2013.

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento das Unidades do Corpo de Bombeiros Militar e devida execução o 
seguinte:

1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

SUPERIOR AO QUARTEL DO CMDO-GERAL

Data Horário Dia da Semana Nome

09/08/2013 0800h – 0800h Sexta-feira Ten Cel BM Lessa

10/08/2013 0800h – 0800h Sábado Cel BM Mocellin

11/08/2013 0800h – 0800h Domingo Cel BM Luis Haroldo

12/08/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Ten Cel BM Dutra

13/08/2013 0800h – 0000h Terça-feira Ten Cel BM Biluk

14/08/2013 0000h – 0800h Quarta-feira Ten Cel BM Reinaldo

14/08/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Cel BM Menestrina

15/08/2013 0800h – 0800h Quinta-feira Cel BM Mocellin

COMANDANTE DA GUARDA AO COMANDO-GERAL DO CBMSC

Data Horário Dia da Semana Nome

09/08/2013 0800h – 0800h Sexta-feira 3° Sgt BM Nelson

10/08/2013 0800h – 0800h Sábado Sd-1 BM Ramos

11/08/2013 0800h – 0800h Domingo 1º Sgt BM Estevam

12/08/2013 2000h – 0800h Segunda-feira 2º Sgt BM Nabel

13/08/2013 0800h – 0800h Terça-feira Subten BM Walter

14/08/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Subten BM Hélio

15/08/2013 0800h – 0800h Quinta-feira Sd-2 BM Borges

SENTINELA DA GUARDA AO COMANDO-GERAL DO CBMSC

Data Horário Dia da Semana Nome

09/08/2013 2000h – 0800h Sexta-feira Sd-2 BM Aline

09/08/2013 0800h – 0800h Sexta-feira Sd-2 BM Maíra



(Fl 750 do BCBM 33, de 15 Ago 13)

Data Horário Dia da Semana Nome

10/08/2013 0800h – 0800h Sábado Sd-2 BM Marques

10/08/2013 0800h – 0800h Sábado Sd-2 BM Vieira

11/08/2013 0800h – 0800h Domingo Sd-2 BM Farias

11/08/2013 0800h – 0800h Domingo Sd-2 BM Moreira

12/08/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Sd-2 BM Davi

12/08/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Sd-2 BM Nunes

13/08/2013 0800h – 0800h Terça-feira Sd-1 BM Ramos

13/08/2013 2000h – 0800h Terça-feira Sd-2 BM Douglas

13/08/2013 0800h – 0800h Terça-feira Sd-2 BM Castro

14/08/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Cb BM Santos

14/08/2013 0800h – 0000h Quarta-feira Sd-2 BM Aline

14/08/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Sd-2 BM Lino

15/08/2013 0800h – 0800h Quinta-feira Sd-2 BM Lapa

15/08/2013 2000h – 0800h Quinta-feira Sd-2 BM Douglas

2a PARTE – INSTRUÇÃO

3a PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR AO EXTERIOR – PARTICULAR
Na solicitação feita através da Nota Nr 295-8scmdo-2013, de 12 Ago 13 do Maj BM Mtcl 

920824-0  Marcos  Aurélio  Barcelos,  do  8ºBBM (Tubarão),  onde  solicita  autorização  para  viajar  a 
Orlando (EUA), no período de 03 a 19 Set 13, sem ônus para o Estado, em gozo de Licença Especial, 
dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 295-8scmdo-2013 – Autorização para Viagem)

Na solicitação feita através da Nota Nr 176/3ºBBM/2013, de 12 Ago 13 do Ten Cel BM Mtcl 
910156-0  Júlio  César  da  Silva,  do  3ºBBM  (Blumenau),  onde  solicita  autorização  para  viajar  ao 
Uruguai, no período de 02 a 06 Set 13, sem ônus para o Estado, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 176/3º BBM/2013:Viagem para o exterior)
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Na solicitação feita através da Nota Nr 189-Ajd-13ºBBM, de 13 Ago 13 do Ten Cel BM Mtcl 
912023-8 Walter Ferreira Póvoas Júnior, do 13ºBBM (Balneário Camboriú), onde solicita autorização 
para  a  2º  Ten  BM Mtcl  929064-8  Fernanda  Sebastiani,  do  1º/2ª/13ºBBM (Itapema)  viajar  para  o 
México, no período de 20 a 28 Ago 13, sem ônus para o Estado, em gozo de férias regulamentares, dou 
o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 189-Ajd-13ºBBM:Solicitação Viagem ao exterior)

Na solicitação  feita  através  da Parte  Nr 107-DLF-13,  de 08 Jul  13 do Ten Cel  BM Mtcl 
914456-0  Luiz  Henrique  Kirch,  Chefe  da  Divisão  de  Finanças/DLF  (Florianópolis),  onde  solicita 
autorização para viajar aos países da Alemanha, Áustria e Suíça, no período de 13 Set a 01 Out 13, sem 
ônus para o Estado, em gozo de férias regulamentares, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

AUTORIZAÇÃO - VIAJAR AO EXTERIOR PARTICULAR - RETIFICAÇÃO
Retificação da Nota Nr 733-2013-1ºBBM, de 05 Ago 13 publicada no BCBM 32 de 08 Ago 

13, passando a Nota ter o seguinte teor: Nota 750-13-Ajd/1ºBBM de 09 Ago 13 do 2º Ten BM Mtcl 
650370-5  Leonardo Ecco,  Sub-Chefe da Seção de Atividade Técnicas  da 3ª/1ºBBM(Florianópolis), 
onde solicita autorização para viajar a cidade de Cancun, México, no período de 1º a 11 Set 13, sem 
ônus para o Estado, em gozo de férias regulamentares, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 750-13-Ajd/1ºBBM:Retificação BCBM Nr 32 de 08 Ago 13)

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR - SERVIÇO
Na solicitação contida na Nota Nr 022-13-3ªCBM/5°BBM/CMT, de 08 Ago 13 do Ten Cel 

BM Mtcl 910831-9 Egon Carlos Heinzen do 5° BBM/Lages/SC, onde solicita autorização para o Cap 
BM Mtcl 925316-5 Jefferson de Souza e 1° Ten BM Mtcl 927275-5 Davi Pereira de Souza, viajar a 
cidade de São Paulo/SP para participar do Curso de Inundações Urbanas, sem ônus ao FUMCBM, no 
dia 19 de Ago 13, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo.

Quartel em Florianópolis, 08 de agosto de 2013.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 022-13-3ªCBM/5ºBBM/CMT- Autorização para deslocamento)
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DISPENSA DO SERVIÇO
Na solicitação contida na Parte Nr 63-Scmt Geral, de 09 Ago 13, do Cel BM Mtcl 908158-5 

Gladimir  Murer,  Subcomandante-Geral,  onde solicita  04 (quatro)  dias  de  dispensa do serviço  para 
desconto em férias a contar de 13 Ago 13, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo;
2. Publique-se.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

Na solicitação contida na Parte Nr 64-Scmt Geral, de 09 Ago 13, do 1° Ten BM Mtcl 365246-
7 Luiz Gustavo dos Anjos, do QCG/CBMSC (Florianópolis), onde solicita 04 (quatro) dias de dispensa 
do serviço para desconto em férias a contar de 13 Ago 13, dou o seguinte despacho:

1. Defiro;
2. Concedo 04 (quatro) dias de dispensa do serviço à título de recompensa.
3. Registre-se no SIRH;
3. Publique-se em BCBM.
__________________________
GLADIMIR MURER – Cel BM
Subcomandante-Geral do CBMSC

FÉRIAS: CANCELAMENTO DE SUSTAÇÃO
Defiro  o pedido do  Ten Cel BM Mtcl 910143-8 Altair  Francisco Lacowicz, concedendo o 

cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 02 de dezembro à 
17 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 08 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM 
Chefe do CEM/DP (NB Nr 364 – DP, de 08 Jul 13)

Defiro  o  pedido  do  2º  Ten  BM  Mtcl  929350-7  Eduardo  Silveira  Peduzzi, concedendo  o 
cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 05 de agosto à 24 
de agosto de 2013.

Florianópolis, 08 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 358– DP, de 08 Jul 13)

FÉRIAS: SUSTAÇÃO
De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 18 

de junho de 2013, as férias do Cel BM Mtcl 908158-5 Gladimir Murer, referente ao período aquisitivo 
de  2012,  por  absoluta  necessidade  de  serviço.  (Devido  a  sobrecarga  de  serviço  administrativo  no 
QCGCBMSC).

Florianópolis, 03 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 353 – DP, de 08 Jul 13)

De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 01 
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de julho de 2013, as férias do  Ten Cel BM Mtcl 910143-8 Altair Francisco Lacowicz, referente ao 
período aquisitivo de 2012,  por absoluta necessidade de serviço. (Devido ao evento na Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina).

Florianópolis, 08 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 363 – DP, de 08 Jul 13)

De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 08 
de julho de 2013, as férias do  Ten Cel  BM Mtcl 912011-4 Ricardo Luiz Dutra, referente ao período 
aquisitivo de 2012, por absoluta necessidade de serviço. (Devido a reunião Interinstitucional de Saúde 
da SSP).

Florianópolis, 08 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 356 – DP, de 08 Jul 13)

De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 01 
de junho de 2013, as férias  do  Ten Cel  BM Mtcl  917399-4 Alexandre Corrêa Dutra,  referente  ao 
período aquisitivo  de  2012,  por  absoluta  necessidade  de  serviço.  (Devido  a  sobrecarga  de  serviço 
administrativo no QCGCBMSC).

Florianópolis, 08 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP NB Nr 365 – DP, de 08 Jul 13)

Defiro o pedido do Major BM Mtcl 914150-2 Robinson de Figueiredo Nunes, concedendo um 
mês de licença especial, sendo o terceiro mês do quinto quinquênio, a contar de 22 de julho de 2013, de 
acordo com o Artigo 69 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, combinado com o Artigo 190-A da  
Lei Complementar n° 381, de 07 de maio de 2007, acrescido pelo Artigo 63 da Lei Complementar n°  
534, de 20 de abril de 2011.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo no CEM.

Florianópolis, 04 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 355 – DP, de 04 Jul 13)

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

FÉRIAS: CANCELAMENTO DE SUSTAÇÃO
Defiro  o  pedido  do  3°  Sgt  BM  Mtcl  921980-3  Paulo  César  Correia, concedendo  o 

cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 02 de julho à 17 de 
julho de 2013.

Florianópolis, 03 de julho de 2013.
_______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 347 – DP, de 03 Jul 13)
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Defiro os pedidos dos Bombeiros Militares abaixo relacionados, concedendo o cancelamento 
da sustação de férias:

ST BM Mtcl 920853-4 Jailson Souza, do 1° BBM, referente ao período aquisitivo de 2012, no 
período de 22 de julho à 03 de agosto de 2013.

1° Sgt BM Mtcl 920444-0 Áureo Artur Nunes, do 1° BBM, referente ao período aquisitivo de 
2012, no período de 22 de julho à 03 de agosto de 2013.

3° Sgt BM Mtcl 908201-8 Adilson Pires, do 1° BBM, referente ao período aquisitivo de 2012, 
no período de 22 de julho à 03 de agosto de 2013.

Florianópolis, 02 de julho de 2013.
_______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 348 – DP, de 02 Jul 13)

FÉRIAS: SUSTAÇÃO
De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto as férias dos 

Bombeiros  Militares  abaixo  relacionados,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2012,  por  absoluta 
necessidade de serviço. (Tendo em vista a participação dos Bombeiros Militares no Curso de Análise de 
Projetos no 7°BBM):

Cb BM Mtcl 917810-4-02 Alcione Serrão, referente ao período aquisitivo de 2012, a contar de 
17 de junho de 2013.

Sd BM Mtcl 924290-2 Adriano Ribeiro, referente ao período aquisitivo de 2012, a contar de 
17 de junho de 2013.

Florianópolis, 03 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 349 – DP, de 03 Jul 13)

De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 29 
de junho de 2013, as férias do  3° Sgt BM Mtcl 921980-3 Paulo César Correia, referente ao período 
aquisitivo de 2012,  por absoluta necessidade de serviço. (Em razão de participar da Competição do 
Corpo de Bombeiro Militar do Estado de São Paulo-SP).

Florianópolis, 03 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 346 – DP, de 03 Jul 13)

De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 22 
de junho de 2013, as férias do Sd BM Mtcl 928139-8 Jairo Azileu da Silva Júnior, referente ao período 
aquisitivo de 2012, por absoluta necessidade de serviço. (Em virtude da carência de efetivo para atuar 
no Setor de Análise de Projetos na SAT do 6°BBM).

Florianópolis, 27 de junho de 2013.
_______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 341 – DP, de 27 Jun 13)

De acordo com o art. 65, § 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, susto a contar de 16 
de junho de 2013, as férias do Sd BM Mtcl 920777-5 Claudemir Alfredo Sardá, referente ao período 
aquisitivo de 2012, por absoluta necessidade de serviço. (Para compor o efetivo do COBOM).
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Florianópolis, 03 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 351 – DP, de 03 Jul 13)

FREQUÊNCIA DE CURSO FORA DO ESTADO – AUTORIZAÇÃO
Na solicitação contida na Nota Nr 672-2013-6ºBBM, de 09 Ago 13, do Ten Cel BM Mtcl 

900208-1 Luiz Carlos Balsan, onde solicita autorização para o Sd BM Mtcl 930621-8 José Gustavo 
Fagundes Tavares do 3º/2°/2ª/6ºBBM (Saudades), realizar o curso 15º Swat Brazil na cidade de Vitória-
ES, no período de 25 Out a 02 Nov 13, sem ônus para o Estado e sem prejuízo na escala de serviço.

1. Autorizo;
2. Publique-se.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 672-2013-6ºBBM: Solicitação para frequentar curso fora do Estado)

PROCESSO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
No processo de averbação de tempo de serviço privado (INSS), do 3º Sgt BM Mtcl 917780-9 

Alcemir Schafaschek, do 1º/2ª/2º BBM , dou o seguinte despacho:
1. Defiro parcialmente o pedido do 3º Sgt BM Mtcl 917780-9 Alcemir Schafaschek, do 1º/2ª/2º 

BBM, devendo-se proceder à averbação de 316 (trezentos e dezesseis) dias, correspondente 00 (zero) 
ano (s), 10 (dez) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s), de acordo com as informações prestadas pela CEM, 
haja vista o requerente preencher os requisitos estampados no Art. 43, § 2º, da Lei nº 6.745 de 28 de  
dezembro de 1985 c/c o Art. 5º, do Decreto nº 1.905 de 13 de dezembro de 2000.

OBSERVAÇÃO: Foram suprimidos  1.742 (um mil  setecentos  e  quarenta  e  dois)  dias,  74 
(setenta  e  quatro)  dias  por  encontrar-se  concomitante  com o Exército  Brasileiro,  e  1.668 (um mil  
seiscentos e sessenta e oito) dias por encontrar-se concomitante com a inclusão no Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina.

2.Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3.Inserir no SIRH;
4.Arquive-se o processo no CEM 

Florianópolis, 01 de julho de 2013.
__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 345 – DP, de 01 Jul 13)

No processo de averbação de  tempo de  serviço (Exército  Brasileiro),  do  3º  Sgt  BM Mtcl 
917780-9 Alcemir Schafaschek, do 1º/2ª/2º BBM, dou o seguinte despacho:

1. Defiro o pedido de averbação de serviço prestado ao Exército Brasileiro, do 3º Sgt BM Mtcl 
917780-9  Alcemir  Schafaschek,  do  1º/2ª/2º  BBM,  no  período  de  30/01/1985  a  15/12/1985,  na 
incidência “6”, sendo o tempo de 315 (trezentos e quinze) dia(s) correspondente a 00 (zero) ano (s), 10 
(dez) mês (es) e 15 (quinze) dia (s), de acordo com o § 1º e item I do Art. 143 da Lei nº 6.218 de 10 de 
fevereiro de 1983.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH; 
4. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 01 de julho de 2013.
__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 344 – DP, de 01 Jul 13)
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No processo de averbação de férias,  do 3º Sgt BM Mtcl 910995-1 Anésio Osmar de Souza, 
lotado no CCSv/QCG/CBMSC , dou o seguinte despacho:

1.  Defiro o  pedido  do  3º  Sgt  BM  Mtcl  910995-1  Anésio  Osmar  de  Souza,  lotado  no 
CCSv/QCG/CBMSC, devendo-se proceder à averbação de 52 (cinquenta e dois) dias, correspondente a 
00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s), de férias já em dobro, referente ao 
período aquisitivo 2011 de acordo com o § 4º do Art. 65 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH; 
4. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 10 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 369 – DP, de 10 Jul 13)

LICENÇA ESPECIAL: CONCESSÃO
Defiro o pedido do ST BM Mtcl 920394-0 Hélio Alcebídes da Silveira, concedendo um mês 

de licença especial, sendo o primeiro mês do quarto quinquênio, a contar de 13 de julho de 2013, de 
acordo com o Artigo 69 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983,  combinado com o Artigo 190-A da 
Lei Complementar n° 381, de 07 de maio de 2007, acrescido pelo Artigo 63 da Lei Complementar n° 
534, de 20 de abril de 2011.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo no CEM.

Florianópolis, 10 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 371 – DP, de 10 Jul 13)

III - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

ADICIONAL DE PERMANÊNCIA - INDEFERIMENTO
No processo de pagamento de adicional de permanência do Cb BM Mtcl 916153-8 Odair 

Domingos Andriollo, do 1°/1ª/12°BBM, dou o seguinte despacho:
Indefiro o pedido do pagamento do adicional de permanência, de acordo com o Art. 10 da Lei 

complementar n° 52 de 29 de maio de 1992, combinado com o Art 104 (caput) da Lei n.º 6.218, de 10 
de fevereiro de l983, do Cb BM Mtcl 916153-8 Odair Domingos Andriollo, do 1°/1ª/12°BBM, por não 
possuir tempo total suficiente, devido a duplicidade do tempo trabalhado na Guarnição Especial de São 
Miguel do Oeste, lançado indevidamente no Sistema Integrado de Recursos Humanos (SIRH), estando 
em desacordo com o paragrafo único do Art. 3° do Decreto n° 19.406 de 19 de maio de 1983, “O tempo 
averbado não poderá exceder ao máximo de dois anos, ininterruptos ou não”.

2. Publique-se.
3. Arquive-se no CEM.

Florianópolis, 28 de maio de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 287 – DP, 28 Maio 13)

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM MISSÃO NO IBAMA
A 07 Ago 13, o Sd BM Mtcl  926618-6 Jader João da Silveira, do BOA (Fpolis-SC), por ter 

sido autorizado pelo Cmdo do CBMSC para participar de missões do IBAMA como Tripulante, sendo 
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seu  término  no dia  22  Ago13,  conforme  solicitação  contida  em Ofício  nº  02001.010198/2013-88-
DIPRO/IBAMA, e nos termos do Ato nº 2198 de 17 de dezembro de 2012.

_______________________________________
GIOVANNI FERNANDO KEMPER – MajBM
Resp. P/ Cmdo do BOA (NB Nr 016 – BOA, de 09 Ago 13)

AUTORIZAÇÃO - VIAJAR AO EXTERIOR PARTICULAR
Na solicitação feita através da Nota Nr 172/3º BBM/13, de 08 Ago 13, do Scmt do 3ºBBM 

Maj BM Mtcl 919706-0 José Gamba Júnior, onde solicita autorização para o Sd BM Mtcl 931718-0 
Sérgio Henrique da Exaltação Teixeira do 4º/1ª/3º BBM (Gaspar) viajar para Austrália, no período de 
05 Set a 02 Out 13, sem ônus para o Estado, no período de gozo de férias, dou o seguinte despacho: 

1) Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, 
com fulcro no art. 1o da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010; 

2) Registre-se no sistema e em seus assentamentos; 
3) Publique-se em BCBM. 

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 172/3º BBM/13: Solicitação de Viagem para o exterior)

AUTORIZAÇÃO - VIAJAR AO EXTERIOR PARTICULAR - RETIFICAÇÃO
Retificação da Nota Nr 193-13-4ºBBM, de 21 Jun 13 publicada no BCBM 28 de 11 Jul 13,  

passando a Nota ter  o seguinte teor: Nota 193-13-4ºBBM de 21 Jun 13 do Sd BM Mtcl 929621-2 
Alessandro Roldão Pereira, do 2º/1ª/4ºBBM (Forquilhinha), onde solicita autorização para viajar aos 
EUA, no período de 15 Nov a 12 Dez 13, sem ônus para o Estado, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado, conforme solicitado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 172/3º BBM/13: Solicitação de Viagem para o exterior)

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM NACIONAL EM CARÁTER PARTICULAR
Na solicitação contida na Nota Nr 83-83cmdo-2013, de 13 Ago 13, do Ten Cel BM Mtcl 

916111-2 Djalma Alves, Cmt do 8º BBM (Tubarão),  onde solicita autorização para o Sd BM Mtcl 
923714-3 Eron Flores do 3º/1°/3ª/8ºBBM (Armazém), viajar a cidade de São Paulo, no dia 16 Ago 13, 
sem ônus para o Estado, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo, sem ônus ao Estado;
2. Publique-se.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC(Nota Nr 83-83cmdo-2013:Autorização de viagem)

Na solicitação  contida  na  Nota  Nr  667-13-5ºBBM, de  13  Ago 13,  do  Ten Cel  BM Mtcl 
910831-9 Egon Carlos Heinzen, Cmt do 5º BBM (Lages), onde solicita autorização para o Sd BM Mtcl  
930609-9 Maurício Jacobi Revelant, viajar a cidade de Salto do Jacuí - RS, no período de 10 a 14 Ago 
13, sem ônus para o Estado, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo, sem ônus ao Estado;
2. Publique-se.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 667-13-5ºBBM:Solicito autorização para deslocamento)
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FÉRIAS: CANCELAMENTO DE SUSTAÇÃO
Defiro os pedidos dos Bombeiros Militares abaixo relacionados, concedendo o cancelamento 

da sustação de férias:
Cb BM Mtcl 917810-4-02 Alcione Serrão, do 13° BBM, referente ao período aquisitivo de 

2012, no período de 15 de agosto à 11 de setembro de 2013.
Sd BM Mtcl 924290-2 Adriano Ribeiro, do 13° BBM, referente ao período aquisitivo de 2012, 

no período de 15 de julho à 11 de agosto de 2013.

Florianópolis, 03 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 350 – DP, de 03 Jul 13)

Defiro o pedido do Soldado BM Mtcl 929611-5 Nelson da Silva Aguiar Júnior, concedendo o 
cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 15 de dezembro à 
12 de janeiro de 2014.

Florianópolis, 10 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 370 – DP, de 10 Jul 13)

Defiro o pedido do  Soldado BM Mtcl 923197-8 Valério Weiss, do 1° BBM, concedendo o 
cancelamento da sustação de férias, referente ao período aquisitivo de 2012, no período de 22 de julho à 
03 de agosto de 2013.

Florianópolis, 02 de julho de 2013.
_______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 348 – DP, de 02 Jul 13)

Defiro  o  pedido  do  Cabo  BM  Mtcl  920374-5  César  Augusto  Ghizoni, concedendo  o 
cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 14 de julho à 11 de 
agosto de 2013.

Florianópolis, 08 de julho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 360 – DP, de 08 Jul 13)

Defiro  o pedido do  Soldado BM Mtcl 928139-8 Jairo Azileu da Silva Júnior, concedendo o 
cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 15 de julho à 06 de 
agosto de 2013.

Florianópolis, 27 de junho de 2013.
______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 342 – DP, de 27 Jun 13)

Defiro  o  pedido  do  Soldado  BM Mtcl  920777-5  Claudemir  Alfredo  Sardá, concedendo  o 
cancelamento da sustação de férias, referente ao ano aquisitivo 2012, no período de 15 de dezembro à 
12 de janeiro de 2014.
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Florianópolis, 03 de julho de 2013.
_______________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Tenente BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 352 – DP, de 03 Jul 13)

MOVIMENTAÇÃO
Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 

2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar 
abaixo relacionado:

Sd BM Mtcl 922561-7 Edson Anacleto do 1°/2°/2ª/13° BBM - Porto Belo para o 1°/1ª/13° 
BBM – Balneário Camboriú, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. 
Sem trânsito, sendo a contar de 14 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de  
suas alterações.

_______________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK- CelBM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1690-13-DP:Movimentação Com Ônus)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares 
abaixo relacionados:

Cb BM Mtcl 915932-0 Adenilson Mendes do 1°/1ª/4° BBM - Criciúma para o 1°/2ª/4º BBM - 
Içara, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 4° BBM. Sem trânsito, sendo a contar de 12 
de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

Cb BM Mtcl 927713-7 Dione Elisandro Gonçalves de Matos do 3°/2ª/4° BBM - Orleans para 
o 1°/3ª/4º BBM - Urussanga, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 4° BBM. Sem trânsito, 
sendo a contar de 12 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 927141-4 Cláudio Fontana Medeiros do 1°/2ª/4° BBM - Içara para o 1°/1ª/4º 
BBM - Criciúma, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 4° BBM. Sem trânsito, sendo a 
contar de 12 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

_______________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK- Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1668-13-DP:Movimentação Sem Ônus)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares 
abaixo relacionados:

Cb BM Mtcl 916982-2 João Batista  Corrêa do 1°/1ª/8° BBM - Tubarão para o 2°/1°/1ª/8º 
BBM - Jaguaruna, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 8° BBM. Sem trânsito, sendo a 
contar de 14 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl  927753-6 Greison Rocha Bitencourt  do 2°/1°/1ª/8°  BBM - Jaguaruna para o 
1°/1ª/8º BBM - Tubarão, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 8° BBM. Sem trânsito, 
sendo a contar de 14 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 929072-9 Jucélio Ademir Vieira Júnior do 1°/1ª/13° BBM - Balneário Camboriú 
para o 2°/1°/1ª/13º BBM - Camboriú, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM 
destino.  Sem trânsito,  sendo a contar  de 14 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino 
munido de suas alterações.

Sd  BM  Mtcl  653319-1  Welington  Ubiratan  Wendt  do  1°/3ª/13°  BBM  -  Tijucas  para  o 
1°/2°/2ª/13º  BBM - Porto Belo,  por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM 
destino.  Sem trânsito,  sendo a contar  de 14 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino 
munido de suas alterações.
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Sd BM Mtcl 930117-8 Leonel Azevedo Alves de Souza do 2°/1°/1ª/13° BBM - Camboriú para 
o 1°/1ª/13º BBM - Balneário Camboriú, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da 
OBM destino. Sem trânsito, sendo a contar de 14 de Agosto de 2013, devendo apresentar-se no destino 
munido de suas alterações.

_______________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK- Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1688-13-DP:Movimentação Sem Ônus)

PROCESSO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
No processo de averbação de tempo de serviço (Delegacia da Receita Federal do Brasil de 

Joaçaba),  do Cb BM Mtcl 916469-3 Aureliano Fagundes da Silva Filho, da 1º/2º/2ª/12°BBM ,  dou o 
seguinte despacho:

1. Defiro o pedido de averbação de serviço prestado ao Delegacia da Receita Federal do Brasil 
de Joaçaba, do  Cb BM Mtcl 916469-3 Aureliano Fagundes da Silva Filho, da 1º/2º/2ª/12°BBM, no 
período de 11/02/1987 a 22/07/1987, na incidência “6”, aposentadoria, ATS e licença especial, sendo o 
tempo de 156 (cento e cinquenta e seis) dia(s) correspondente a 00 (zero) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e  
06 (seis) dia (s), de acordo com o § 1º e item I do Art. 143  da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983.

OBSERVAÇÃO: Foram suprimidos 05 (cinco)  dias,  por  encontrar-se concomitante  com a 
inclusão no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH; 
4. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 12 de julho de 2013.
__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 377 – DP, de 12 Jul 13)

No processo de averbação de tempo de serviço (Exército Brasileiro), do Sd BM Mtcl 929323-0 
Rafael Araújo de Freitas, do 4º/1ª/3º BBM, dou o seguinte despacho:

1. Defiro o pedido formulado pelo Sd BM Mtcl 929323-0 Rafael Araújo de Freitas, do 4º/1ª/3º 
BBM, devendo-se proceder a averbação de 312 (trezentos e doze) dia (s), correspondentes à 00 (zero) 
ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s), referente ao tempo de serviço prestado junto às Forças  
Armadas (Exército Brasileiro);

2. Ao CEM para proceder a averbação do tempo de serviço pleiteado, devendo ser consignado 
a incidência “1” só aposentadoria, quando do registro da averbação, nos termos do que preceitua o art.  
143, I e §1º da Lei n. 6.218/83 c/c § 1º do art. 2º c/c art. 5º da Lei Complementar n. 36/91 c/c o art. 14 
da Lei Complementar n. 93/93;

3. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
4. Inserir no SIRH; 
5. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 10 de julho de 2013.
__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 372 – DP, de 10 Jul 13)

No processo de averbação de tempo de serviço (14º Regimento de Cavalaria Mecanizada), do 
Sd BM Mtcl 930607-2 Douglas Tiago Vivian, do 1º/1ª/12º BBM, dou o seguinte despacho:

1. Defiro o pedido formulado pelo Sd BM Mtcl 930607-2 Douglas Tiago Vivian, do 1º/1ª/12º 
BBM, devendo-se proceder  a averbação de 2.557 (dois mil  quinhentos  e cinquenta  e sete) dia  (s),  
correspondentes à 07 (sete) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 02 (dois) dia (s), referente ao tempo de serviço  
prestado junto às Forças Armadas (14º Regimento de Cavalaria Mecanizada);
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2. Ao CEM para proceder a averbação do tempo de serviço pleiteado, devendo ser consignado 
a incidência “1” só aposentadoria, quando do registro da averbação, nos termos do que preceitua o art.  
143, I e §1º da Lei n. 6.218/83 c/c § 1º do art. 2º c/c art. 5º da Lei Complementar n. 36/91 c/c o art. 14 
da Lei Complementar n. 93/93;

3. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
4. Inserir no SIRH; 
5. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 12 de julho de 2013.
___________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 375 – DP, de 12 Jul 13)

No processo de averbação de tempo de serviço (Exército Brasileiro), do Sd BM Mtcl 930624-2 
Dione Machado Lúcio, do 1º/1º/1ª/8º BBM, dou o seguinte despacho:

1. Defiro o pedido formulado pelo Sd BM Mtcl 930624-2 Dione Machado Lúcio, do 1º/1º/1ª/8º 
BBM, devendo-se proceder a averbação de 1.464 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro) dia (s), 
correspondentes à 04 (quatro) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 04 (quatro) dia (s), referente ao tempo de  
serviço prestado junto às Forças Armadas (Exército Brasileiro);

2. Ao CEM para proceder a averbação do tempo de serviço pleiteado, devendo ser consignado 
a incidência “1” só aposentadoria, quando do registro da averbação, nos termos do que preceitua o art.  
143, I e §1º da Lei n. 6.218/83 c/c § 1º do art. 2º c/c art. 5º da Lei Complementar n. 36/91 c/c o art. 14 
da Lei Complementar n. 93/93;

3. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
4 Inserir no SIRH;
5. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 18 de junho de 2013.
___________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 319 – DP, de 18 Jun 13)

No processo de averbação de tempo de serviço (14º Regimento de Cavalaria Mecanizada), do 
Sd BM Mtcl 930614-5 Dieimis Luiz Erlo, do 1º/1ª/12º BBM, dou o seguinte despacho:

1. Defiro o pedido formulado pelo Sd BM Mtcl 930614-5 Dieimis Luiz Erlo,  do 1º/1ª/12º 
BBM, devendo-se proceder a averbação de 914 (novecentos e quatorze) dia (s), correspondentes à 02 
(dois) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 04 (quatro) dia (s), referente ao tempo de serviço prestado junto às 
Forças Armadas (14º Regimento de Cavalaria Mecanizada);

2. Ao CEM para proceder a averbação do tempo de serviço pleiteado, devendo ser consignado 
a incidência “1” só aposentadoria, quando do registro da averbação, nos termos do que preceitua o art.  
143, I e §1º da Lei n. 6.218/83 c/c § 1º do art. 2º c/c art. 5º da Lei Complementar n. 36/91 c/c o art. 14 
da Lei Complementar n. 93/93;

3. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
4. Inserir no SIRH; 
5. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 12 de julho de 2013.
___________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 376 – DP, de 12 Jul 13)

No processo  de  averbação  de  tempo  de  serviço  (Base  Aérea),  do  Sd BM Mtcl  922802-0 
Reinaldo de Oliveira, do 1º/1ª/1º BBM, dou o seguinte despacho:



(Fl 762 do BCBM 33, de 15 Ago 13)

1. Defiro o pedido formulado pelo Sd BM Mtcl 922802-0 Reinaldo de Oliveira, do 1º/1ª/1º 
BBM, devendo-se proceder a averbação de 334 (trezentos e trinta e quatro) dia (s), correspondentes à 
00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 04 (quatro) dia (s), referente ao tempo de serviço prestado junto 
às Forças Armadas (Base Aérea);

2. Ao CEM para proceder a averbação do tempo de serviço pleiteado, devendo ser consignado 
a incidência “1” só aposentadoria, quando do registro da averbação, nos termos do que preceitua o art.  
143, I e §1º da Lei n. 6.218/83 c/c § 1º do art. 2º c/c art. 5º da Lei Complementar n. 36/91 c/c o art. 14 
da Lei Complementar n. 93/93;

3. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
4. Inserir no SIRH;
5. Arquive-se o processo no CEM .

Florianópolis, 23 de maio de 2013.
__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1º Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 263 – DP, de 23 Maio 13)

IV - DIRETORIA DE PESSOAL

DESPACHO DECISÓRIO – INDEFERIMENTO

DESPACHO DECISÓRIO Nr 15/2013 Em 26 de julho de 2010
PROCESSO: Parecer nº 003-2013-CMDOG
ASSUNTOS: 1. Reclassificação relação de candidatos aptos para cursar CFO BM;
2º Ten BM Mtcl 650370-5 Leonardo ECCO

1. Processo originário do Ofício nº 21/B-1/1ºBBM, encaminhando Requerimento formulado 
pelo 2º Ten BM Mtcl 650370-5 Leonardo Ecco, em que requer reclassificação e inclusão no Quadro 
Efetivo da relação dos candidatos aptos a cursarem o Curso de Formação de Oficiais  do Edital  de 
Concurso Público nº 001-CBMSC/2010.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte

DESPACHO
a. INDEFIRO, de acordo com o Parecer nº 003-2013-CMDOG, formulado pelo Ten Cel BM 

Carlos Moisés da Silva – Assessor Jurídico do CBMSC.
b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se à 

organização bombeiro militar  do interessado,  à DP/DiRH/SIRH para as providências  que decorrem 
deste despacho e arquive-se.

CEL BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de SC
___________________________________________
CLÁUDIO EDUARDO HOCHLEITNER – Maj BM
Maj BM Ch da DiRH/DP/CBMSC (NB Nr 448 – DP, de 08 Ago 13)

V - MENSAGEM DO COMANDO-GERAL – FORMATURA 12 Ago 13
Saudando o Exmo. Sr. João Raimundo Colombo, Governador do Estado, o General de Brigada 

Fernando José Lavaquial Sardenberg, Cmt da 14 Bda Inf Mtz e o Dr. César Augusto Grubba, Secretário 
de Estado da Segurança Pública, estendo os cumprimentos a todas as demais autoridades já nominadas. 
Amigos bombeiros militares e comunitários, da ativa e da reserva, bem como as demais autoridades da 
Segurança Pública, familiares dos promovidos, convidados, senhoras e senhores, bom dia!

Vivemos  hoje  mais  um dia  muito  especial  para  nossa  Corporação  Militar.  Hoje  é  dia  de 
promoção, dia em que comemoramos o 11 de agosto, Data Magna do Estado de Santa Catarina. Assim, 
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quero inicialmente cumprimentar os Oficiais e Praças hoje promovidos e saudá-los pela ascensão na 
carreira. Parabéns pelo trabalho dedicado que garantiu a merecida promoção. Continuem firmes, sejam 
felizes!

Meus cumprimentos agora aos agraciados com as medalhas comemorativas aos 25 anos do Sv 
de APH do CBM. Atividade iniciada em dezembro de 1987, na cidade de Blumenau, à época com 
apenas uma ambulância Chevrolet, modelo Caravan, a qual foi revitalizada e encontra-se aqui exposta! 
Os senhores foram escolhidos por serem merecedores do nosso maior respeito e admiração, porque 
constituem um grupo de profissionais que foram decisivos na criação e na estruturação desse serviço de 
socorro público, ação realizada por bombeiros socorristas, que representa a atividade que mais salva 
vidas  em  nossa  Corporação!  Os  senhores  são  uma  amostra  de  centenas  de  outros  profissionais 
altamente qualificados do CBMSC e do SAMU que diariamente se dedicam a salvar vidas e minimizar 
o sofrimento alheio! De forma muito especial, agradeço ao Secretário de Estado da Segurança Pública, 
Dr.  César  Augusto Grubba e ao Exmo. Sr.  Governador do Estado,  João Raimundo Colombo, pelo 
incondicional apoio prestado à nossa Corporação, e que permitiu que neste ano, pudéssemos adquirir 51 
novas ambulâncias para garantir serviço de qualidade e motivação para o efetivo BM.

Ao Cel PM RR Fernando Rodrigues de Menezes, Secretário Adjunto da SSP, e ao Ten Cel PM 
Nildo Otávio Teixeira, Chefe da Secretaria Executiva da Casa Militar, homenageados com a outorga da 
Medalha Dom Pedro II, nossa mais alta honraria, registro nossos mais sinceros agradecimentos pelo 
incondicional apoio com que vem prestigiando nossa Corporação. Muito obrigado!

Registro ainda, meu especial agradecimento ao Governo do Estado, que graças ao Pacto por 
SC, nos garantiu o maior repasse histórico de valores para investimento na Operação Veraneio, nossa 
maior operação anual, realizada em parceria pela SSP e pela Secretaria de Turismo, através do Projeto 
SALVATUR. Tenham a mais absoluta certeza de que saberemos bem utilizar esses R$ 11 milhões de 
reais, potencializando a ação de nossos bombeiros guarda-vidas e garantindo uma temporada tranquila e 
muito segura, não só no litoral, mas pela primeira vez, também no interior do Estado, com a segurança 
de lagoas, represas e estâncias hidrominerais. 

Finalizo minhas palavras afirmando que tudo o que realizamos se deve ao esforço combinado. 
A organização  deve  estar  com você  ou  você  não tem como dar  conta  do  recado!  Por  isso  muito 
obrigado a todos e a todas pelo apoio, pelo trabalho duro, e pela disposição de sonhar conosco um 
futuro melhor e mais seguro! Salve o CBMSC, 86 anos salvando vidas e construindo comunidades mais 
seguras!

Coronel BM MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC
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